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                  PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3464-1265  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________ 
                                                                                                                                                  

 
LEI Nº 761/2020 
 
 

SÚMULA:- Dispõe sobre a denominação de próprios municipais 
e dá outras providências. 
 
A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MAUÁ  DA  SERRA,  ESTADO  DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO SANCIONO A SEGUINTE.  
 
L E I 

 
Art.  1º  - Fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a  denominar  o 

CAMPO  DE  FUTEBOL  SOCIETY, situado  no  CEIMAW  -  Centro Educacional 
Integral Mauro Wicthoff, como CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY - CLAUDINEI MIRANDA 
DE LIMA". 

 
Art.  2º  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 
 

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 21 de 
setembro de 2020. 
 
 

Hermes Wicthoff 
Prefeito  
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PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Ponta Grossa, 480 – CEP 86828-000
CNPJ. 95.548.400/0001-42

_______________________________________________

DECRETO Nº 110/2020

SÚMULA: Revoga parcialmente o Decreto Municipal
nº 021/2008 de 10.04.2008 e da outras providências.

O PREFEITO DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
CONFERE A LEGISLAÇÃO, e,

DECRETA:

Art. 1º. A revogação do Decreto nº 021/2008 de
10/04/2008 que declarou de utilidade pública, para fins de desapropriação
amigável ou judicial, o lote de terras sob nº 17 (dezessete) da quadra nº 55
(cinquenta e cinco), com a área de 480,00 m2 (quatrocentos e oitenta
metros quadrados), situado no Loteamento “CIDADE MAUÁ”, no quadro
urbano da cidade de Mauá da Serra, distrito e município do mesmo nome,
Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, devidamente registrado
sob nº R.1/3.080, em nome de GENTIL LOPES e sua mulher.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado
do Paraná, aos 21 de setembro de 2020.

Hermes Wicthoff
PREFEITO
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 100/2020

PROCESSO POR DISPENSA DE

LICITAÇÃO
40/2020

TERMO DE RATIFICAÇÃO

OBJETO

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS VISANDO

SUPRIR A NECESSIDADE DA POPULAÇÃO E A

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO, DE ACORDO COM A RELAÇÃO

MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS -

REMUME, SEGUNDO O VALOR DO PREÇO

MÉDIO PRATICADO NO MERCADO, CONFORME

O SISTEMA DO BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE

- BPS.(PSICOTRÓPICOS).

Pelo presente termo, tendo recebido nesta data, PARECER JURÍDICO, quanto

à análise da presença de requisitos exigidos pelo Art. 24 Inciso V, RATIFICO o referido

Processo por Dispensa bem como encaminho o presente processo para o Departamento de

Compras e Licitações para as devidas providências quanto à contratação do objeto em

epígrafe.

Prefeitura do Município de Mauá da Serra, PR, 21 de Setembro de 2020.

HERMES WICTHOFF
Prefeito

FORNECEDORES CNPJ/CPF
CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES - LTDA

EPP
01.328.535/0001-59

VALOR CONTRATADO (R$)
R$ 21.636,24 (Vinte e um mil seiscentos e trinta e

seis reais e vinte e quatro centavos)
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AV. XV DE NOVEMBRO, S/Nº – C ENTRO/ CEP: 86828-000 - MAUÁ DA SERRA - PR
TELEFONE: (43) 3127-1030

E-MAIL: cms.mauadaserra@gmailcom

Ofício Nº 003/2020

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Conselho Municipal de Saúde de Mauá da Serra, Estado do Paraná, em
cumprimento a legislação pertinente, comunica a realização de Audiência Pública, com
o objetivo de avaliar o cumprimento do Plano Municipal de Saúde, através do Relatório
Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA), relativo ao 2º Quadrimestre (maio-agosto)
de 2020, por parte do Poder Executivo, em conformidade com o §4º do art. 9º da Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal.

Data: 29/09/2020 (terça-feira)
Horário: 15h30min
Local: Plenário da Câmara Municipal de Mauá da Serra/PR
Endereço: Rua Presbítero João Pereira dos Santos, nº 42, centro.
Forma:
a) Presencial – respeitando a distância e/ou espaço entre as pessoas conforme
recomendação da saúde pública em razão da pandemia de “coronavírus (Covid-19)”;

b) Eletrônico e/ou à distância – permitindo a participação popular simultânea deforma virtual/online, no seguinte endereço eletrônico:
https://www.youtube.com/channel/UC4RkCuIvQmHUp9JOaY12RLg

Mauá da Serra/PR, 17 de setembro de 2020.

LUCIMARA DE ALENCAR COUTINHO
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: A.W.R. DIST. DE PROD. DE LIMPEZA LTDA – ME CNPJ:08.836.350/0001-02

OBJETO:REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA, VISANDO O FORNECIMENTO DE MATERIAL

HOSPITALAR E ODONTOLÓGICO PARA O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA.

VALOR:20.830,54(Vinte mil oitocentos e trinta reais e cinquenta e quatro centavos).

DATA DE ASSINATURA: 21 de Setembro de 2020

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2019

CONTRATO: 91/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO 85/2019
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES
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